
Ata  da Reunião Ordinária  da Comissão Municipal  de Enfrentamento a  Violência  Sexual

Infanto Juvenil de Santos. Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e quinze, as nove e

trinta horas na Casa de Participação Comunitária, situada na Avenida Rei Alberto I, numero cento

e dezenove,  na Ponta  da Praia  em Santos,  São  Paulo,  com a  presença dos  integrantes  da

Comissão, cujas assinaturas constam na lista de presença, que faz parte desta ata, realizou-se a

reunião da CEVISS coordenada pela senhora Claudia Diegues que cumprimenta os presentes e

coloca em pauta o item um: Apreciação e Deliberação da ata anterior; pergunta se todos tomaram

conhecimento da mesma para deliberação, com anuência de todos foi aprovada. Continua com o

item dois da pauta: Eleição para o cargo de Secretária  da CEVISS,  senhora Coordenadora

pergunta  se  alguém  se  interessa  em   ser  a  secretária  dessa  Comissão.  Como  ninguém  se

habilitou,  a  senhora  Ana  Lucia  Rezende,  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura,

assumiu o cargo oficialmente. Prossegue com o item três da pauta: Explanação dos serviços da

Clínica de Saúde da Universidade Paulista – UNIP, Senhora Claudia Diegues explica que por

algum motivo sério o representante da Universidade Paulista,  Prof.  Armando Farias,  não está

presente e que entraremos em contato para cumprir a pauta na próxima reunião. Continua com o

item  quatro: Explanação  dos  serviços  da  Comissão  inicial  de  Implantação  do  Centro  de

Referência  em  Violência  Sexual  do  Hospital  Guilherme  Álvaro; Senhora  Vanessa  Rodrigues,

representante do Hospital Guilherme Álvaro - HGA, explica que como relatou na reunião anterior,

o  Centro  de  Referência  de  Violência  Sexual  do  HGA,  iniciou  a  implantação  de  protocolos  e

profilaxias na ocasião da Copa do Mundo para atender casos de violência sexual. A equipe é

formada de poucos profissionais não capacitados para atendimentos emergenciais enquanto o

espaço físico não fica pronto, e enquanto aguardam abertura de edital de concurso público para

profissionais capacitados. Comunica que em Santos o Hospital de Referência é o Hospital Silvério

Fontes.  Após  cada  atendimento,  preenchemos  a  ficha  de  notificação  compulsória  e

encaminhamos aos Conselhos Tutelares. Senhora Taís Aguiar, conselheira tutelar da Zona Leste,

fala  que  existe  em Santos  um fluxo  de  atendimento  de  Crianças  e  Adolescentes  vítimas  de

Violência Sexual, normatizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CMDCA), e que não é cumprido, pois muitos casos não chegam ao conhecimento dos Conselhos

Tutelares. Senhora Leda Maria, representante do Centro de Valorização da Criança (CVC) da

Zona Noroeste, reforça a fala da senhora Taís, relatando também não chega aos CVCs. Senhor

Rogério Ferreira,  representante da Creche São Jorge sugere que após o atendimento do caso, o

profissional  ligue para o Conselho Tutelar correspondente a ocorrência, dando ciência do fato e

posteriormente encaminhe a ficha de notificação compulsória levando em conta a seriedade do

assunto. Senhora Vanessa Rodrigues concorda em estreitar laços com os Conselhos Tutelares
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comprometendo-se em conversar  sobre esse procedimento com a Assistente Social  do HGA.

Senhor  Edmir  Nascimento,  fala  que  esta  Comissão  tem  a  função  do  Controle  Social  e  que

devemos solicitar ao Hospital Silvério Fontes e ao Hospital Guilherme Álvaro relatório semestral

dos casos de violência sexual contra crianças e adolescentes atendidos, informa também que o

Plano  Pluri  Anual  Estadual  está  sendo  discutido  na  Assembleia  Legislativa  e  que  podemos

encaminhar ofício explanando a situação do Centro de Referência do HGA solicitando celeridade

no processo de Implantação Definitiva, com cópia ao Conselho Estadual dos Direitos da criança e

do  Adolescente  do  Estado  de  São  Paulo.  Todos  concordaram  ficando  Deliberado  o

encaminhamento de Ofícios aos Hospitais Silvério Fontes e Guilherme Álvaro solicitando relatório

semestral dos casos e ofícios à Assembleia Legislativa e ao Conselho Estadual dos Direitos da

Criança e do Adolescente (Condeca) informando a situação do HGA e pedindo celeridade na

conclusão dos trabalhos. Senhora Vanessa informa que encaminhará o relatório de atendimento

dos  casos  do  HGA para  consolidar  a  solicitação  da  implantação  do  Centro  de  Referência.

Continuando,  passamos  ao  item  cinco  da  pauta: Relatos  da  Coordenação,  senhora

coordenadora  informa  que  dia  vinte  e  um  próximo  haverá  a  reunião  da  Subcomissão  de

elaboração do edital de pesquisa de mapeamento da violência sexual infanto juvenil em Santos e

que a Minuta do Decreto de alteração da CEVISS será encaminhada ao CMDCA para apreciação

e posterior  deliberação  e  também que na  próxima reunião  trará  uma posição oficial  sobre  a

impressão das Cartilhas. Item seis da pauta: Assuntos Gerais, os presentes relatam ausência de

representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria de Defesa da Cidadania,

deliberando  então,  encaminhamento  de  ofício  a  essas  Secretarias  solicitando  definição  de

representação.  Senhora  Coordenadora  convida  todos  para  participarem  da  Palestra  sobre

Adoção, ministrada pelo Doutor Gustavo Mônaco, dia quinze próximo as dezoito e trinta horas na

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de Santos, patrocinada pela Associação Leda e Fórum

Municipal da Criança e do Adolescente de Santos. Sem mais nada a tratar a coordenadora dá por

encerrada a reunião e eu Ana Lucia Rezende, secretária ad hoc subscrevi a presente ata que vai

assinada por mim e pela senhora Claudia Diegues.

Cláudia Diegues Krawczuk Ana Lúcia Rezende Sant'ana
       Coordenadora           Secretária Ad Hoc
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